LEI Nº 74
O cidadão Doutor Antonio Gomes de Matos, Prefeito Municipal de Garça, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam isentos de todos os impostos e taxas municipais, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a contar da data de início da construção, os hotéis, que se edificarem e se instalarem no Município, nas condições previstas nessa lei.
Parágrafo Único – As dependências e peças dos edifícios, mesmo não destinadas à serventia dos hotéis, gozarão das mesmas isenções.

Art. 2º - Os hotéis, para gozarem dos benefícios desta lei, precisam conter no mínimo, os requisitos abaixo enumerados, além das demais acomodações indispensáveis ao seu funcionamento.

I – Cinqüenta (50) quartos amplos e arejados, providos de água corrente;

II – Uma (1) sala de banho provida de todos os aparelhos higiênicos e sanitários, com água quente e fria, para cada grupo de cinco (5) quartos;
III – Três (3) apartamentos contendo, cada um, uma pequena sala de estar, um quarto e banheiro provido de todas as instalações higiênicas e sanitárias;

IV – Um (1) salão de refeições, com dimensões mínimas de cento e cinqüenta (150) metros quadrados;
V – Um (1) salão de festas com acomodações apropriadas para orquestra, com dimensões mínimas de duzentos e vinte (220) metros quadrados;

VI – Um (1) salão ou grande “hall” de espera;

VII – Garagem, fechada, com capacidade mínima para dez carros.

§ 1º - Todos os guarda-roupas e armários necessários aos edifícios serão embutidos.
§ 2º - A iluminação interna e externa do edifício deverá ser adequada e abundante.
§ 3º - Os salões de festas e de refeições deverão ser providos de ventiladores ou aparelhos de ar condicionado.
§ 4º - O material empregado nas construções e no seu acabamento deve ser de primeira qualidade.

§ 5º - O mobiliário dos hotéis deve ser de primeira ordem.

Art. 3º - As palavras dos edifícios ficam sujeitas à prévia aprovação da Prefeitura, que ouvirá o parecer de dois engenheiros-arquitetos abalizados.
Art. 4º - As construções dos edifícios e as instalações dos hotéis ficam sujeitas à fiscalização permanente da Prefeitura.

Art. 5º - Nas edificações dos prédios mencionados nesta lei, deverão ser respeitadas as demais exigências contidas na legislação vigente.
Art. 6º - Os salões de festas dos hotéis serão cedidos gratuitamente, mediante solicitação da Prefeitura, pelo menos seis (6) meses por ano, para realização de festas cívicas, beneficentes e recepções de autoridades federais e estaduais.

Art. 7º - Os favores desta lei serão solicitados pelas pessoas físicas iu jurídicas proprietárias ou concessionárias dos hotéis, mediante requerimento instruído da planta e orçamento das obras, com a prova de propriedade e concessão, as quais ficam sujeitas as obrigações desta lei.

Art. 8º - As isenções contidas nesta lei são extensivas também aos concessionários, locatários e sublocatários dos hotéis.

Art. 9º - A Prefeitura, além da forma de publicação comum, fará difundir esta lei, pelo menos em três (3) jornais de grande circulação da Capital do Estado, por três (3) vezes consecutivas, correndo as despesas dessa difusão por conta da verba de publicidade constante do orçamento.
Art. 10º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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